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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

ARAQUARI - COORD. COMPRAS E LICITAÇÕES

DECISÃO Nº 2 / 2022 - CCLIC/ARA (11.01.02.02.01.03.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Araquari-SC, 18 de outubro de 2022.

Análise do Mérito e Decisão:

No mérito administra�vo, cuja competência de avaliação é exclusiva da Administração, e dentro dos limites
impostos pela legislação correlata, que assegura ao agente público a liberdade de realizar escolhas ou emi�r juízos
dentro da conveniência, oportunidade e conteúdo da matéria permi�da em lei, DECIDO pela revogação da
dispensa de licitação nº 175/2022.
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CLEDER ALEXANDRE SOMENSI

DIRETOR GERAL - TITULAR
DG/ARA (11.01.02.02)
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